
   
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETE DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR 

 
 

 

 
 
 
 
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 35/2021, que dispõe sobre Projeto de 
Lei Orçamentária Anual, que estima a receita e fixa 
despesa do município do Recife para o exercício de 
2022. 

 

Acrescenta ao Projeto /Atividade: 2901.08.244.1.204.2.518 - DESENVOLVIMENTO 

DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, o valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte 

mil reais). 

 

Os recursos são Provenientes da anulação parcial de igual valor na dotação 

orçamentaria que segue: 2501.04.122.2.160.2.098 - EMENDAS PARLAMENTARES, da 

Secretária de Governo e Participação Social. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda proposta tem por objetivo incluir mais recursos, provenientes de 

Emenda Parlamentar, para que possa criar o ¨Centro de convivência para idosos¨, que é 

compromisso de campanha. 

 
 

 
Sala das Sessões, 20 de outubro de 2021. 

 
 

RINALDO JÚNIOR 
Vereador - PSB 
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